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RE: Questionamento III - EDITAL Nº 0076/2025 do SERPRO

De José Roberto Machado <jose-roberto.machado@serpro.gov.br>
Data Seg, 12/05/2025 14:42
Para Rafael Lanna <rafael.lanna@bankly.com.br>
Cc SERPRO | Parceria Broker SENATRAN <parceria-brokersenatran@serpro.gov.br>
Cco Eder Luis dos Santos Silva <eder.silva@serpro.gov.br>; Milena Rocha Leite <milena.rocha@serpro.gov.br>

Prezada Interessada. 
 
Em observância ao princípio da legalidade e da vinculação ao instrumento convocatório, que visa garantir o tratamento lícito dos procedimentos do 
Chamamento Público 0076/2025, informamos que o pedido de esclarecimento apresentado em 08/05/2025 não será conhecido por ser intempestivo, 
pois o prazo para encaminhamento de questionamentos se encerrou em 07/05/2025.  
 
Atenciosamente,   

José Roberto Machado
Analista da Divisão de Especificação de Parcerias de Negócio
Superintendência de Inteligência de Negócio
Diretoria de Negócios de Gestão Pública, Setoriais e Novos Negócios
+55 (11) 2173-1575

De: Rafael Lanna <rafael.lanna@bankly.com.br>
Enviado: quinta-feira, 8 de maio de 2025 11:15



Para: SERPRO | Parceria Broker SENATRAN <parceria-brokersenatran@serpro.gov.br>
Assunto: Questionamento III - EDITAL Nº 0076/2025 do SERPRO
 
QUESTIONAMENTO AO EDITAL

Chamamento Público Eletrônica SUNIN/INPAR/INEPN Nº 0076/2025 do SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS (SERPRO)

Questionante: ACESSO SOLUÇÕES DE PAGAMENTO S.A. – INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO (Bankly)

Ao (À) Sr.(a) Responsável da SERPRO

ACESSO SOLUÇÕES DE PAGAMENTO S.A. – INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO, sociedade anônima com sede na Rua Andrea Paulinetti, nº 406, Jardim das
Acácias, CEP 04707-051, São Paulo/SP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 13.140.088/0001-99, vem, respeitosamente, perante V. Sa, apresentar
QUESTIONAMENTO AO EDITAL do Chamamento Público Eletrônica em epígrafe.

ESCLARECIMENTOS ACERCA DA SEÇÃO III – DA PROPOSTA: ITEM 3.3

Questionamento - Em leitura ao subitem b) do item 3.3, da página 3, do edital. Uma Instituição Financeira ou uma Instituição de Pagamentos que
permite que seus clientes façam pagamentos de tributos veiculares através da sua própria plataforma está qualificada para participação no edital? 

Atenciosamente,

Rafael Lanna
Head of Banking as a Service

+55 11 95066-4297

bankly.com.br

rafael.lanna@bankly.com.br



Alerta: O conteúdo deste e-mail, incluindo anexos, é confidencial e destinado apenas ao indivíduo ou entidade especificados na mensagem. Se você recebeu esta
mensagem por engano, por favor informe o remetente da mensagem e exclua-o imediatamente. Se você não for o destinatário, é estritamente proibido divulgar,
copiar, distribuir ou tomar qualquer ação com base no conteúdo desta mensagem. Os pontos de vista e opiniões contidos nesta mensagem pertencem ao seu
autor e não refletem necessariamente os pontos de vista e opiniões da Acesso. Nossos funcionários são treinados e obrigados a não realizar ações ou incluir
qualquer cláusula difamatória, infringir ou autorizar a violação de qualquer direito legal. Por favor, não imprima este e-mail a menos que seja realmente
necessário. além de ajudar a preservar a confidencialidade da mensagem e seu uso indevido, cada e-mail não impresso ajuda o meio ambiente.
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